
 

 

 

 

 

 

ATO DO PRESIDENTE No 623, DE 3 DE MARÇO DE 2026 

 
Altera o Ato do Presidente nº 560, de 19 de julho de 
2024, que dispõe sobre a nomeação de comissão para 
acompanhamento das atividades do servidor público 
Juvenal Teodoro Rodrigues durante seu estágio 
probatório. 

 

Anderson Chagas Rebelo, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, 
usando de suas atribuições legais, e, 

Considerando que houve a aposentadoria da servidora Márcia Valinhos de Lima 
Toledo, a qual fazia parte da Comissão para acompanhamento das atividades do servidor público 
Juvenal Teodoro Rodrigues durante seu estágio probatório; 

Considerando a necessidade de redistribuição dos servidores efetivos estáveis 
para compor as comissões de avaliação dos novos servidores em estágio probatório;  

Considerando que para tanto também há a necessidade de substituição da 
servidora Rosana Barbosa Ultramari desta comissão para compor outras, e; 

Considerando a necessidade administrativa da continuidade do 
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo servidor durante o período de estágio probatório, 
baixa o seguinte Ato: 

Art. 1º. O “caput” do art. 1º do Ato do Presidente nº 560, de 19 de julho de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica designada, a partir desta data, a comissão formada pelos 
servidores Edvana Fátima Holanda de Melo, Juraci Lopes e Nelson Ferreira Buno para desempenhar 
a função de orientadores do servidor Juvenal Teodoro Rodrigues, durante o seu período de estágio 
probatório, devendo, a cada 10 (dez) meses, apresentar relatórios em que atestarão o cumprimento 
dos seguintes requisitos:”  

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Isabel, 3 de março de 2026. 

 

ANDERSON CHAGAS REBELO 

Presidente 

 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
    Secretário Administrativo 
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